
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 11.127, DE 2018 
(Do Sr. Jaime Martins) 

 
Dispõe sobre medidas anticorrupção, alterando a Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015, Código de Processo Civil, o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940, Código Penal, e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941, Código de Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6719/2016.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 11172/18 
 
  

1 

 

 

*
C
0
0
7
1
1
1
3
A
*

 
C

0
0

7
1

1
1
3

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 11127/2018 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre medidas anticorrupção, alterando a Lei nº 

13.105, de 16 de março de 2015, Código de Processo Civil, o Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941, Código de Processo Penal. 

Art. 2º A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, Código de Processo 

Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte Capítulo, no Título III do Livro I: 

“Capítulo XVI DO PROCEDIMENTO DE EXTINÇÃO DE DOMÍNIO 

Art. 770-A. Este Capítulo trata da perda civil de bens, que consiste na 

extinção do direito de posse e de propriedade, e de todos os demais 

direitos, reais ou pessoais, sobre bens de qualquer natureza, ou 

valores, que sejam produto ou proveito, direto ou indireto, de atividade 

ilícita, ou com as quais estejam relacionados na forma deste Capítulo, 

e na sua transferência em favor da União, dos Estados ou do Distrito 

Federal, sem direito a indenização. 

Parágrafo único. A perda civil de bens abrange a propriedade ou a 

posse de coisas corpóreas e incorpóreas e outros direitos, reais ou 

pessoais, e seus frutos. 

Art. 770-B. A perda civil de bens será declarada nas hipóteses em que 

o bem, direito, valor, patrimônio ou seu incremento: 

I - proceda, direta ou indiretamente, de atividade ilícita; 

II - seja utilizado como meio ou instrumento para a realização de 

atividade ilícita; 

III - esteja relacionado ou destinado à prática de atividade ilícita; 

IV - seja utilizado para ocultar, encobrir ou dificultar a identificação ou 

a localização de bens de procedência ilícita; 

V – proceda de alienação, permuta ou outra espécie de negócio 

jurídico com bens abrangidos por quaisquer das hipóteses previstas 

nos incisos anteriores. 

 § 1º A ilicitude da atividade apta a configurar o desrespeito à função 

social da propriedade, para os fins deste Capítulo, refere-se à 

procedência, à origem, ou à utilização dos bens de qualquer natureza, 

direitos ou valores, sempre que relacionados, direta ou indiretamente, 

com as condutas previstas nos seguintes dispositivos: 

I - art. 159 e parágrafos do Código Penal (extorsão mediante 

sequestro); 

II - art. 231 do Código Penal (tráfico internacional de pessoa com fins 

de exploração sexual);  
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III - art. 231-A do Código Penal (tráfico interno de pessoa com fins de 

exploração sexual); 

IV - art. 312 do Código Penal (peculato); 

V - art. 312-A do Código Penal (enriquecimento ilícito); 

VI - art. 313-A do Código Penal (inserção de dados falsos em sistema 

de informações); 

VII - art. 316 do Código Penal (concussão); 

VIII - art. 317 do Código Penal (corrupção passiva); 

IX - art. 332 do Código Penal (tráfico de influência); 

X - art. 333 do Código Penal (corrupção ativa); 

XI - art. 357 do Código Penal (exploração de prestígio); 

XII - art. 3º da Lei nº 8.137/1990 (tráfico de influência, corrupção e 

concussão de funcionários do Fisco); 

XIII - art. 17 da Lei nº 10.826/2003 (comércio ilegal de arma de fogo); 

XIV - art. 18 da Lei nº 10.826/2003 (tráfico internacional de arma de 

fogo); 

XV - arts. 33 a 39 da Lei nº 11.343/2006. 

§ 2º A transmissão de bens por meio de herança, legado ou doação 

não obsta a declaração de perda civil de bens, nos termos deste 

Capítulo. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica ao lesado e ao terceiro 

interessado que, agindo de boa-fé, pelas circunstâncias ou pela 

natureza do negócio, por si ou por seu representante, não tinha 

condições de conhecer a procedência, utilização ou destinação ilícita 

do bem 

Art. 770-C Caberá a perda civil de bens, direitos ou valores situados 

no Brasil, ainda que a atividade ilícita tenha sido praticada no 

estrangeiro. 

§ 1º Na falta de previsão em tratado, os bens, direitos ou valores objeto 

da perda civil por solicitação de autoridade estrangeira competente, ou 

os recursos provenientes da sua alienação, serão repartidos entre o 

Estado requerente e o Brasil, na proporção de metade. 

§ 2º Antes da repartição serão deduzidas as despesas efetuadas com 

a guarda e manutenção dos bens, assim como aquelas decorrentes 

dos custos necessários à alienação ou devolução. 

Art. 770-D. O Ministério Público e o órgão de representação judicial da 

pessoa jurídica de direito público legitimada poderão instaurar 

procedimento preparatório ao ajuizamento de ação declaratória de 

perda civil da propriedade ou posse. 

Parágrafo único. O Ministério Público e o órgão de representação 
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judicial da pessoa de direito público legitimada poderão requisitar de 

qualquer órgão ou entidade pública certidões, informações, exames 

ou perícias, ou informações de particular, que julgarem necessárias 

para a instrução dos procedimentos de que trata o caput, no prazo que 

assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis. 

Art. 770-E O órgão ou entidade pública que verificar indícios de que 

bens, direitos ou valores se encontram nas hipóteses de perda civil 

previstas neste Capítulo deverá comunicar o fato ao Ministério Público 

e ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica de direito 

público a que estiver vinculado. 

Parágrafo único. Verificada a existência de interesse de outra pessoa 

jurídica de direito público, as informações recebidas na forma do caput 

deverão ser compartilhadas com o respectivo Ministério Público e 

órgão de representação judicial. 

Art. 770-E. A declaração de perda civil independe da aferição de 

responsabilidade civil ou criminal, bem como do desfecho das 

respectivas ações civis ou penais, ressalvada a sentença penal 

absolutória que taxativamente reconheça a inexistência do fato ou não 

ter sido o agente, quando proprietário do bem, o seu autor, hipótese 

em que eventual reparação não se submeterá ao regime de precatório. 

Art. 770-F. A ação será proposta: 

I - pela União, pelos Estados ou pelo Distrito Federal; 

II - pelo Ministério Público Federal, nos casos de competência cível da 

Justiça Federal; 

III - pelo Ministério Público dos Estados ou do Distrito Federal e 

Territórios, nos demais casos. 

§ 1º Nos casos em que não for autor, o Ministério Público intervirá 

obrigatoriamente como fiscal da lei. 

§ 2º Intervindo como fiscal da lei, o Ministério Público poderá aditar a 

petição inicial, e, em caso de desistência ou abandono da ação por 

ente legitimado, assumirá a titularidade ativa. 

Art. 770-G. Figurará no polo passivo da ação o titular ou possuidor dos 

bens, direitos ou valores. 

Parágrafo único. O preposto, gerente ou administrador de pessoa 

jurídica estrangeira presume-se autorizado a receber citação inicial. 

Art. 770-H. Se não for possível determinar o proprietário ou o 

possuidor, figurarão no polo passivo da ação réus incertos, que serão 

citados por edital, do qual constará a descrição dos bens. 

§ 1º Apresentando-se qualquer pessoa física ou jurídica como titular 

dos bens, poderá ingressar no polo passivo da relação processual, 

recebendo o processo na fase e no estado em que se encontra. 

§ 2º Aos réus incertos será nomeado curador especial, mesmo na 
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hipótese do parágrafo anterior. 

Art. 770-I. A ação poderá ser proposta no foro do local do fato ou do 

dano, e, não sendo conhecidos estes, no foro da situação dos bens ou 

do domicílio do réu. 

Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a competência do 

juízo para todas as ações de perda civil de bens posteriormente 

intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 

Art. 770-J. A ação de que trata este Capítulo comportará, a qualquer 

tempo, a concessão de quaisquer medidas de urgência que se 

mostrem necessárias para garantir a eficácia do provimento final, 

mesmo que ainda não tenha sido identificado o titular dos bens. 

§ 1º As medidas de urgência, concedidas em caráter preparatório, 

perderão a sua eficácia se a ação de conhecimento não for proposta 

no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da sua efetivação, 

prorrogável por igual período, desde que reconhecida necessidade em 

decisão fundamentada pelo juiz da causa. 

§ 2º Sem prejuízo da manutenção da eficácia das medidas de urgência 

enquanto presentes os seus pressupostos, eventuais pedidos de 

liberação serão examinados caso a caso, podendo o juiz determinar a 

prática dos atos necessários à conservação de bens, direitos ou 

valores. 

§ 3º Realizada a apreensão do bem, o juiz imediatamente deliberará a 

respeito da alienação antecipada, ou sobre a nomeação de 

administrador. 

§ 4º Uma vez efetivada a constrição sobre o bem, o processo judicial 

terá prioridade de tramitação. 

Art. 770-K. O juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Público ou 

da parte interessada, determinará a alienação antecipada a terceiros 

para preservação do valor dos bens sempre que estiverem sujeitos a 

qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou quando houver 

dificuldade para sua custódia e manutenção. 

§ 1º Requerida a alienação dos bens, a respectiva petição será 

autuada em apartado, e os autos desse incidente terão tramitação 

autônoma em relação aos da ação principal. 

§ 2º O juiz determinará a avaliação dos bens e intimará: 

I - o Ministério Público; 

II - a União, o Estado ou o Distrito Federal, conforme o caso, que terá 

o prazo de 10 (dez) dias para fazer a indicação a que se referem os 

§§ 3º e 4º deste artigo; 

III - o réu, os intervenientes e os interessados conhecidos, com prazo 

de 10 (dez) dias; 

IV - eventuais interessados desconhecidos, por meio de edital. 
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§ 3º Não serão submetidos à alienação antecipada os bens que a 

União, o Estado, ou o Distrito Federal indicar para serem colocados 

sob uso e custódia de órgãos públicos. 

§ 4º Não sendo possível a custódia por órgão público, os bens não 

submetidos à alienação antecipada serão colocados sob uso e 

custódia de instituição privada que exerça atividades de interesse 

social ou atividade de natureza pública. 

§ 5º Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o 

respectivo laudo, o juiz homologará o valor atribuído aos bens e 

determinará que sejam alienados em leilão, preferencialmente 

eletrônico, não sendo admitido preço vil. 

§ 6º Realizado o leilão, a quantia apurada será depositada em conta 

judicial remunerada vinculada ao processo e ao juízo, nos termos da 

legislação em vigor. 

§ 7º Serão deduzidos da quantia apurada no leilão todos os tributos e 

multas incidentes sobre o bem alienado, sendo tais valores destinados 

à União, ao Estado, ao Distrito Federal e ao Município, conforme o 

caso. 

Art. 770-L. O juiz, quando necessário, após ouvir o Ministério Público, 

nomeará pessoa física ou jurídica qualificada para a administração dos 

bens, direitos ou valores sujeitos a medidas de urgência, mediante 

termo de compromisso. 

Art. 770-M. A pessoa responsável pela administração dos bens: 

I - fará jus a remuneração, fixada pelo juiz, que será satisfeita, 

preferencialmente, com os frutos dos bens objeto da administração; 

II - prestará contas da gestão dos bens periodicamente, em prazo a 

ser fixado pelo juiz, quando for destituído da administração, quando 

encerrado o processo de conhecimento e sempre que o juiz assim o 

determinar; 

III - realizará todos os atos inerentes à manutenção dos bens, inclusive 

a contratação de seguro, quando necessária, vedada a prática de 

qualquer ato de alienação de domínio; 

IV - poderá ceder onerosamente a utilização dos bens para terceiros, 

exigindo-se contratação de seguro por parte do cessionário, se assim 

determinar o juiz, em razão da natureza do bem ou das circunstâncias 

relativas ao seu uso. 

Art. 770-N. Julgado procedente o pedido de perda civil de bens, o juiz 

determinará as medidas necessárias à transferência definitiva dos 

bens, direitos ou valores. 

Parágrafo único. Se o pedido for julgado improcedente por 

insuficiência de provas, qualquer legitimado poderá propor nova ação 

com idêntico fundamento, desde que instruída com nova prova. 
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Art. 770-O. Nas ações de que trata este Capítulo não haverá 

adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 

quaisquer outras despesas, nem condenação do autor, salvo a 

hipótese de comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e 

despesas processuais. 

§ 1º Sendo necessária perícia, será realizada preferencialmente por 

peritos integrantes dos quadros da Administração Pública direta e 

indireta.  

§ 2º Nos casos de realização de perícia a requerimento do autor ou de 

ofício, sendo imprescindível a nomeação de perito não integrante da 

Administração Pública, as despesas para sua efetivação serão 

adiantadas pela União, pelo Estado ou pelo Distrito Federal 

interessados na ação prevista neste Capítulo, conforme o caso. 

§ 3º As despesas com a perícia e os honorários do perito não 

integrante da Administração Pública serão pagos ao final pelo réu, 

caso vencido, ou pela União, pelo Estado ou pelo Distrito Federal, 

conforme o caso. 

Art. 770-P. Em caso de procedência definitiva do pedido, os recursos 

auferidos com a declaração de perda civil de bens e as multas 

previstas neste Capítulo serão incorporados ao domínio da União, dos 

Estados ou do Distrito Federal, conforme o caso. 

Parágrafo único. Na hipótese de improcedência, tais valores, 

corrigidos monetariamente, serão restituídos ao seu titular. 

Art. 770-Q. O terceiro que, não sendo réu na ação penal correlata, 

espontaneamente prestar informações de maneira eficaz ou contribuir 

para a obtenção de provas para a ação de que trata este Capítulo, ou, 

ainda, colaborar para a localização dos bens, fará jus à retribuição de 

até cinco por cento do produto obtido com a liquidação desses bens. 

Parágrafo único. A retribuição de que trata este artigo será fixada na 

sentença. 

Art. 770-R. O disposto neste Capítulo não se aplica aos bens, direitos 

ou valores oriundos do crime de tráfico ilícito de entorpecentes e 

drogas afins, apurados em ação penal, que permanecem submetidos 

à disciplina definida em lei específica. 

 Art. 770-S. Aplicam-se a este Capítulo os dispositivos da Lei nº 7.347, 

de 24 de julho de 1985, que disciplina a ação civil pública. 

Art. 3º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código 

Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 91-A. Em caso de condenação pelos crimes abaixo indicados, a 

sentença ensejará a perda, em favor da União, da diferença entre o 

valor total do patrimônio do agente e o patrimônio cuja origem possa 

ser demonstrada por rendimentos lícitos ou por outras fontes 

legítimas: 
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I - tráfico de drogas, nos termos dos arts. 33 a 37 da Lei nº 11.343, de 

23 de agosto de 2006; 

II - comércio ilegal de arma de fogo e tráfico internacional de arma de 

fogo; 

III - tráfico de influência; 

IV - corrupção ativa e passiva; 

V - previstos nos incisos I e II do art. 1º do Decreto-Lei nº 201, de 27 

de fevereiro de 1967; 

VI - peculato, em suas modalidades dolosas; 

VII - inserção de dados falsos em sistema de informações; VIII – 

concussão; 

IX - excesso de exação qualificado pela apropriação; 

X - facilitação de contrabando ou descaminho; 

XI - enriquecimento ilícito; 

XII - lavagem de dinheiro; 

XIII - associação criminosa; 

XIV - organização criminosa; 

XV - estelionato em prejuízo do Erário ou de entes de previdência; 

XVI – contrabando, descaminho, receptação, lenocínio e tráfico de 

pessoas para fim de prostituição, e moeda falsa, quando o crime for 

praticado de forma organizada. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, entende-se por patrimônio do 

condenado o conjunto de bens, direitos e valores: 

I - que, na data da instauração de procedimento de investigação 

criminal ou civil referente aos fatos que ensejaram a condenação, 

estejam sob o domínio do condenado, bem como os que, mesmo 

estando em nome de terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, sejam 

controlados ou usufruídos pelo condenado com poderes similares ao 

domínio; 

II - transferidos pelo condenado a terceiros a título gratuito ou mediante 

contraprestação irrisória, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da 

instauração do procedimento de investigação; 

III - recebidos pelo condenado nos 5 (cinco) anos anteriores à 

instauração do procedimento de investigação, ainda que não se 

consiga determinar seu destino. 

§ 2° As medidas assecuratórias previstas na legislação processual e 

a alienação antecipada para preservação de valor poderão recair 

sobre bens, direitos ou valores que se destinem a garantir a perda a 

que se refere este artigo. 

§ 3º Após o trânsito em julgado, o cumprimento do capítulo da 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 11127/2018 

sentença referente à perda de bens, direitos e valores com base neste 

artigo será processado no prazo de até dois anos, no juízo criminal 

que a proferiu, nos termos da legislação processual civil, mediante 

requerimento fundamentado do Ministério Público que demonstre que 

o condenado detém, nos termos do § 1º, patrimônio de valor 

incompatível com seus rendimentos lícitos ou cuja fonte legítima não 

seja conhecida. 

§ 4º O condenado terá a oportunidade de demonstrar a inexistência 

da incompatibilidade apontada pelo Ministério Público, ou que, embora 

ela exista, os ativos têm origem lícita. 

§ 5º Serão excluídos da perda ou da constrição cautelar os bens, 

direitos e valores reivindicados por terceiros que comprovem sua 

propriedade e origem lícita.” 

Art. 4º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de 

Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 157-A. Decretada judicialmente a quebra de sigilo bancário ou 

fiscal, as instituições financeiras e a Secretaria da Receita Federal 

terão o prazo máximo de vinte dias para o envio das respectivas 

informações, cujo descumprimento poderá ensejar a fixação judicial 

de multa de até dez milhões de reais. 

§ 1º As instituições financeiras deverão criar setor próprio, destinado 

a atender ordens judiciais de quebra de sigilo bancário. 

§ 2º O Ministério Público e as autoridades policiais terão acesso, 

independentemente de ordem judicial, por meio eletrônico, às 

informações bancárias relativas a operações financeiras que 

envolvam recursos públicos. 

§ 3º Caso a Secretaria da Receita Federal encontre indícios de prática 

de infração penal, poderá, independentemente de autorização judicial, 

compartilhar com o Ministério Público as informações recebidas das 

instituições financeiras.” 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente iniciativa foi inspirada pelo trabalho desenvolvido em 

parceria pela Fundação Getúlio Vargas e pela Transparência Internacional Brasil, 

resgatando, aliás, propostas constantes das conhecidas Dez Medidas Contra a 

Corrupção. 

Trata-se de um conjunto de alterações legislativas tendentes a 

combater um dos maiores cancros que assolam o nosso País: a corrupção. 

A primeira providência diz com a extinção do domínio. 
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Nesse cenário, de acordo com os autores do aludido estudo, busca-

se impedir “que os produtos de atividades ilícitas sejam aproveitados pelos criminosos 

é necessário para eliminar um possível incentivo à prática criminosa e agravar o efeito 

dissuasório das políticas anticorrupção. É mister também evitar que esses recursos 

adentrem a economia formal. É exatamente para suprir as lacunas em que a 

persecução criminal não alcança os frutos do crime que se propõe a criação da ação 

de extinção de domínio”. 

Na sequência, propõe-se a introdução, no Código Penal, do chamado 

“confisco alargado”. Segundo os autores da mencionada pesquisa: “O confisco 

alargado visa instituir de maneira mais efetiva a ideia clássica de que crime não 

compensa’ ou, mais precisamente, não deve compensar. Em crimes graves que 

geram benefícios econômicos ilícitos, cabe ao Estado não somente punir os 

responsáveis, mas também evitar que mantenham os recursos que obtiveram por 

meio da infração e os utilizem em outros delitos. No entanto, nem todos os crimes 

podem ser investigados e punidos, em razão da limitação de recursos à disposição do 

Estado, de modo que o confisco alargado visa permitir ao Estado alcançar patrimônio 

cuja origem não tenha sido explicada e possa ser razoavelmente atribuída a condutas 

criminosas ”. 

Finalmente, colima-se positivar medidas tendentes a agilizar a 

colheita da prova, como a fixação de prazo para que as instituições financeiras e a 

Secretaria da Receita Federal prestem informações nas quebras de sigilo bancário e 

fiscal. Ademais, pretende-se facilitar o acesso à movimentação de recursos públicos 

pelas instâncias formais de controle. 

Pois bem, diante do claro atendimento dos anseios populares, roga-

se o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 2018. 

Deputado JAIME MARTINS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
PARTE ESPECIAL 

 
LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 

TÍTULO I 
DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XV 

DOS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 
....................................................................................................................................................... 

Seção XII 
Da Ratificação dos Protestos Marítimos e 

dos Processos Testemunháveis Formados a Bordo 
....................................................................................................................................................... 

Art. 770. Inquiridos o comandante e as testemunhas, o juiz, convencido da 
veracidade dos termos lançados no Diário da Navegação, em audiência, ratificará por sentença 
o protesto ou o processo testemunhável lavrado a bordo, dispensado o relatório.  

Parágrafo único. Independentemente do trânsito em julgado, o juiz determinará a 
entrega dos autos ao autor ou ao seu advogado, mediante a apresentação de traslado. 

 
LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 

TÍTULO I 
DA EXECUÇÃO EM GERAL 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 771. Este Livro regula o procedimento da execução fundada em título 

extrajudicial, e suas disposições aplicam-se, também, no que couber, aos procedimentos 
especiais de execução, aos atos executivos realizados no procedimento de cumprimento de 
sentença, bem como aos efeitos de atos ou fatos processuais a que a lei atribuir força executiva.  

Parágrafo único. Aplicam-se subsidiariamente à execução as disposições do Livro 
I da Parte Especial.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Define crimes contra a ordem tributária, 
econômica e contra as relações de consumo, e 
dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

 
Seção I 

Dos crimes praticados por particulares 
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Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 
contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:  

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;  
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo 

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;  
III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer 

outro documento relativo à operação tributável;  
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva 

saber falso ou inexato;  
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento 

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou 
fornecê-la em desacordo com a legislação.   

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 

(dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 
matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista 
no inciso V.  

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:  
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou 

empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;  
II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 

descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos 
cofres públicos;  

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 
percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 
incentivo fiscal;  

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou 
parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;  

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito 
passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 
fornecida à Fazenda Pública.   

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.    
 

Seção II 
Dos crimes praticados por funcionários públicos 

 
Art. 3º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I):  
I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a 

guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 
pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social;  

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 
que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida; ou 
aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, 
ou cobrá-los parcialmente. Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração 
fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público.   

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA E  

AS RELAÇÕES DE CONSUMO 
 
Art. 4º Constitui crime contra a ordem econômica:  
I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, total ou 

parcialmente, a concorrência mediante qualquer forma de ajuste ou acordo de empresas; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
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a) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
b) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
c) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
d) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
e) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
f) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, visando: 
a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; 
b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo de empresas; 
c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição ou de 

fornecedores. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, 

em vigor 180 dias após a publicação) 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 
III - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
VI - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
VII - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 
de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 
Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 
outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES E DAS PENAS 
....................................................................................................................................................... 
Comércio ilegal de arma de fogo  

 
Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, 

desmontar, montar, remontar, adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, 
em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, arma de fogo, 
acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  
Parágrafo único. Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito deste 

artigo, qualquer forma de prestação de serviços, fabricação ou comércio irregular ou 
clandestino, inclusive o exercido em residência.  

 
Tráfico internacional de arma de fogo  

 
Art. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou saída do território nacional, a 

qualquer título, de arma de fogo, acessório ou munição, sem autorização da autoridade 
competente:  

Pena - reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  
Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 e 18, a pena é aumentada da metade se a 

arma de fogo, acessório ou munição forem de uso proibido ou restrito.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
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medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece normas para 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico 
ilícito de drogas; define crimes e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 
E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DOS CRIMES 

 
Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, 
ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou 
em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 
(quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, 

oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, 
sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, 
insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a 
preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, 
administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 
gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, para 
o tráfico ilícito de drogas.  

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: Pena - detenção, 
de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa. (Vide ADIN nº 4.274, 

publicada no DOU de 30/5/2012) 
§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu 

relacionamento, para juntos a consumirem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e 
pagamento de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas 
previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser 
reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde 
que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem 
integre organização criminosa. (Expressão "vedada a conversão em penas restritivas de direitos" com 

execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal, pela Resolução nº 5, de 

15/2/2012) 
Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, entregar 

a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, 
instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou transformação 
de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - 
reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e duzentos) a 2.000 (dois mil) 
dias-multa.  

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reiteradamente 
ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 
(mil e duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo incorre quem se associa 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4274%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4274%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4274%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4274%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
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para a prática reiterada do crime definido no art. 36 desta Lei.  
Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, 

caput e § 1º, e 34 desta Lei:  
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 1.500 (mil e 

quinhentos) a 4.000 (quatro mil) dias-multa.  
Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, organização ou associação 

destinados à prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e pagamento de 300 (trezentos) a 700 

(setecentos) dias-multa.  
Art. 38. Prescrever ou ministrar, culposamente, drogas, sem que delas necessite o 

paciente, ou fazê-lo em doses excessivas ou em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento de 50 (cinqüenta) a 
200 (duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. O juiz comunicará a condenação ao Conselho Federal da categoria 
profissional a que pertença o agente.  

Art. 39. Conduzir embarcação ou aeronave após o consumo de drogas, expondo a 
dano potencial a incolumidade de outrem:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além da apreensão do veículo, 
cassação da habilitação respectiva ou proibição de obtê-la, pelo mesmo prazo da pena privativa 
de liberdade aplicada, e pagamento de 200 (duzentos) a 400 (quatrocentos) dias-multa.  

Parágrafo único. As penas de prisão e multa, aplicadas cumulativamente com as 
demais, serão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e de 400 (quatrocentos) a 600 (seiscentos) dias-multa, 
se o veículo referido no caput deste artigo for de transporte coletivo de passageiros.  

Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto 
a dois terços, se:  

I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as 
circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do delito;  

II - o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública ou no desempenho 
de missão de educação, poder familiar, guarda ou vigilância;  

III - a infração tiver sido cometida nas dependências ou imediações de 
estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de sedes de entidades estudantis, sociais, 
culturais, recreativas, esportivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos 
onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de serviços de tratamento de 
dependentes de drogas ou de reinserção social, de unidades militares ou policiais ou em 
transportes públicos;  

IV - o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, emprego de arma de 
fogo, ou qualquer processo de intimidação difusa ou coletiva;  

V - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito 
Federal;  

VI - sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescente ou a quem tenha, 
por qualquer motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de entendimento e determinação;  

VII - o agente financiar ou custear a prática do crime.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DAS PENAS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
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DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 
 

Efeitos genéricos e específicos 
Art. 91. São efeitos da condenação:  
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;  
II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-

fé: 
a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 
b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito 

auferido pelo agente com a prática do fato criminoso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou 
proveito do crime quando estes não forem encontrados ou quando se localizarem no exterior. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Na hipótese do § 1º, as medidas assecuratórias previstas na legislação 
processual poderão abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou acusado para 
posterior decretação de perda.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, 
publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 
ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração 
Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 
anos nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do poder familiar, da tutela ou da curatela nos 
crimes dolosos sujeitos à pena de reclusão cometidos contra outrem igualmente titular do 
mesmo poder familiar, contra filho, filha ou outro descendente ou contra tutelado ou curatelado; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.715, de 24/9/2018) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 
de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 
ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 
....................................................................................................................................................... 
Extorsão mediante seqüestro  

Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer 
vantagem, como condição ou preço do resgate:  

Pena - Pena - reclusão, de oito a quinze anos. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 1º Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é menor 
de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou 
quadrilha. 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13715-24-setembro-2018-787189-publicacaooriginal-156469-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
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10.741, de 1/10/2003) 
§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 
§ 3º Se resulta a morte:  
Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 
§ 4º Se o crime é cometido em concurso, ou concorrente que o denunciar à 

autoridade, facilitando a libertação do sequestrado, terá sua pena reduzida de um a dois 
terços(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990 e com nova redação dada pela Lei 
nº 9.269, de 2/4/1996) 
 
Extorsão indireta  

Art. 160. Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação de 
alguém, documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra 
terceiro:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUIÇÃO OU 

OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

...................................................................................................................................................... 
Tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual  

Art. 231. (Revogado pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU de 
7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação) 

 
Tráfico interno de pessoa para fim de exploração sexual  

Art. 231-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005, e revogado pela 
Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a 
publicação) 

Art. 232. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

Promoção de migração ilegal 
 

Art. 232-A. Promover, por qualquer meio, com o fim de obter vantagem econômica, 
a entrada ilegal de estrangeiro em território nacional ou de brasileiro em país estrangeiro: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  
§ 1º Na mesma pena incorre quem promover, por qualquer meio, com o fim de obter 

vantagem econômica, a saída de estrangeiro do território nacional para ingressar ilegalmente 
em país estrangeiro.  

§ 2º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço) se:  
I - o crime é cometido com violência; ou  
II - a vítima é submetida a condição desumana ou degradante.  
§ 3º A pena prevista para o crime será aplicada sem prejuízo das correspondentes 

às infrações conexas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.445, de 24/5/2017, publicada no DOU 
de 25/5/2017, em vigor 180 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9269-2-abril-1996-347516-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9269-2-abril-1996-347516-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536218&seqTexto=26528&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13445-24-maio-2017-784925-publicacaooriginal-152812-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13445-24-maio-2017-784925-publicacaooriginal-152812-pl.html
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Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 
proveito próprio ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  
§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio 
ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

 
Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano.  
§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença 

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  
 
Peculato mediante erro de outrem  

Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, 
recebeu por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
 

Inserção de dados falsos em sistema de informações 
Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, 

alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de 
dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem 
ou para causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 
9.983, de 14/7/2000) 

 
Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou 
programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da 

modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 
 
Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  

Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em 
razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  
 

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  
Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

 
Concussão 

Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 
função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  
 
Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber 
indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não 
autoriza;  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 
indevidamente para recolher aos cofres públicos:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
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Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  
 
Corrupção passiva  

Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 
que fora da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 
promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 
promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 
infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração 
de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
 
Facilitação de contrabando ou descaminho  

Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 
descaminho (art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

 
Prevaricação 

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo 
contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  
 
Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu 

dever de vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a 
comunicação com outros presos ou com o ambiente externo: 

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.466, 
de 28/3/2007) 
 
Condescendência criminosa  

Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que 
cometeu infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao 
conhecimento da autoridade competente:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  
 
Advocacia administrativa  

Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 
administração pública, valendo-se da qualidade de funcionário:  

Pena - detenção de um a três mêses, ou multa. 
Parágrafo único. Se o interesse é ilegítimo:  
Pena - detenção de três meses a um ano, além da multa.  

 
Violência arbitrária  

Art. 322. Praticar violência no exercício de função ou a pretexto de exercê-la:  
Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena correspondente à violência.  

 
Abandono de função  

Art. 323. Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei:  
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  
§ 1º Se do fato resulta prejuízo público:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  
§ 2º Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira:  
Pena - detenção de um a três anos, e multa.  

 
Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11466-28-marco-2007-552628-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11466-28-marco-2007-552628-norma-pl.html
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Art. 324. Entrar no exercício de função pública antes de satisfeitas as exigências 
legais, ou continuar a exercê-la, sem autorização, depois de saber oficialmente que foi 
exonerado, removido, substituído ou suspenso:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  
 
Violação de sigilo funcional  

Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer 
em segredo, ou facilitar-lhe a revelação:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não constitui crime 
mais grave.  

§ 1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 
I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou 

qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco 
de dados da Administração Pública; 

II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.983, de 14/7/2000) 
 
Violação do sigilo de proposta de concorrência  

Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a 
terceiro o ensejo de devassá-lo:  

Pena - detenção, de três meses um ano, e multa.  
 
Funcionário público  

Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 
transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.  

§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em 
entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou 
conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980 e com nova redação dada pela Lei nº 
9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos 
neste capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou 
assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa 
pública ou fundação instituída pelo poder público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.799, de 
23/6/1980) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 
 
Tráfico de influência 

Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou 
promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no 
exercício da função.  

Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que 

a vantagem é também destinada ao funcionário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.127, 
de 16/11/1995) 
 
Corrupção ativa  

Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 
determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9127-16-novembro-1995-348768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9127-16-novembro-1995-348768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
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Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 
promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  
 
Descaminho 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido 
pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem: 
I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 
II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 
III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 
procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente 
ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação 
fraudulenta por parte de outrem;  

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 
atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 
documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 
forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 
em residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte 
aéreo, marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

 
Contrabando 

Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 ( cinco) anos. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem: 
I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando; 
II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria que dependa de registro, 

análise ou autorização de órgão público competente; 
III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira destinada à exportação; 
IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria 
proibida pela lei brasileira; 

V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 
atividade comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 
forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 
em residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando é praticado em transporte 
aéreo, marítimo ou fluvial. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 
Exploração de prestígio  

Art. 357. Solicitar ou receber dinheiro ou qualquer outra utilidade, a pretexto de 
influir em juiz, jurado, órgão do ministério público, funcionário de justiça, perito, tradutor, 
intérprete ou testemunha:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  
Parágrafo único. As penas aumentam-se de um terço, se o agente alega ou insinua 

que o dinheiro ou utilidade também se destina a qualquer das pessoas referidas neste artigo.  
 
Violência ou fraude em arrematação judicial  

Art. 358. Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar 
afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento 
de vantagem:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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Pena - detenção de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à 
violência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VII 
DA PROVA 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas 
ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais. (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/200)  

§ 1º São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, salvo quando não 
evidenciado o nexo de causalidade entre umas e outras, ou quando as derivadas puderem ser 
obtidas por uma fonte independente das primeiras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 
9/6/2008) 

§ 2º Considera-se fonte independente aquela que por si só, seguindo os trâmites 
típicos e de praxe, próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao 
fato objeto da prova. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada inadmissível, esta 
será inutilizada por decisão judicial, facultado às partes acompanhar o incidente. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
 

CAPÍTULO II 
DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

 
Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo 

de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado. 
Parágrafo único. Dar-se-á prioridade à realização do exame de corpo de delito 

quando se tratar de crime que envolva:  
I - violência doméstica e familiar contra mulher;  
II - violência contra criança, adolescente, idoso ou pessoa com deficiência. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.721, de 2/10/2018) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos e 
vereadores, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  
DECRETA:  
Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujeitos ao 

julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos 
Vereadores:  

I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou 
alheio;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13721-2-outubro-2018-787215-publicacaooriginal-156524-pl.html
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II - utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou 
serviços públicos; 

III - desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas;  
IV - empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos de qualquer natureza, 

em desacordo com os planos ou programas a que se destinam;  
V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-las em desacordo 

com as normas financeiras pertinentes;  
VI - deixar de prestar contas anuais da administração financeira do Município à 

Câmara de Vereadores, ou ao órgão que a Constituição do Estado indicar, nos prazos e 
condições estabelecidos;  

VII - Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão competente, da aplicação 
de recursos, empréstimos subvenções ou auxílios internos ou externos, recebidos a qualquer 
titulo;  

VIII - Contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Município por títulos de 
crédito, sem autorização da Câmara, ou em desacordo com a lei;  

IX - Conceder empréstimos, auxílios ou subvenções sem autorização da Câmara, 
ou em desacordo com a lei;  

X - Alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem autorização da 
Câmara, ou em desacordo com a lei;  

XI - Adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrência ou coleta de 
preços, nos casos exigidos em lei;  

XII - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, sem 
vantagem para o erário;  

XIII - Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de lei;  
XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir 

ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade 
competente;  

XV - Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais, dentro do prazo 
estabelecido em lei.  

XVI - deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos 
estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite 
máximo fixado pelo Senado Federal;  (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

XVII - ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites 
estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito 
adicional ou com inobservância de prescrição legal; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

XVIII - deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento, a 
amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito realizada 
com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 10.028, de 19/10/2000)  
XIX - deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito 

por antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais encargos, até 
o encerramento do exercício financeiro; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XX - ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de 
crédito com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da 
administração indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação de 
dívida contraída anteriormente; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XXI - captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição 
cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XXII - ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de 
títulos para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, 

de 19/10/2000)  
XXIII - realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou 

condição estabelecida em lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 
§ 1º Os crimes definidos neste artigo são de ação pública, punidos os dos itens I e 

II, com a pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena de detenção, de três 
meses a três anos.  

§ 2º A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste artigo, 
acarreta a perda de cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
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ou função pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do dano causado 
ao patrimônio público ou particular.  

 
Art. 2º O processo dos crimes definidos no artigo anterior é o comum do juizo 

singular, estabelecido pelo Código de Processo Penal, com as seguintes modificações:  
I - Antes de receber a denúncia, o Juiz ordenará a notificação do acusado para 

apresentar defesa prévia, no prazo de cinco dias. Se o acusado não for encontrado para a 
notificação, ser-lhe-á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a defesa, dentro no mesmo 
prazo.  

II - Ao receber a denúncia, o Juiz manifestar-se-á, obrigatória e motivadamente, 
sobre a prisão preventiva do acusado, nos casos dos itens I e II do artigo anterior, e sobre o seu 
afastamento do exercício do cargo durante a instrução criminal, em todos os casos.  

III - Do despacho, concessivo ou denegatório, de prisão preventiva, ou de 
afastamento do cargo do acusado, caberá recurso, em sentido estrito, para o Tribunal 
competente, no prazo de cinco dias, em autos apartados. O recurso do despacho que decreta a 
prisão preventiva ou o afastamento do cargo terá efeito suspensivo.  

§ 1º Os órgãos federais, estaduais ou municipais, interessados na apuração da 
responsabilidade do Prefeito, podem requerer a abertura do inquérito policial ou a instauração 
da ação penal pelo Ministério Público, bem como intervir, em qualquer fase do processo, como 
assistente da acusação.  

§ 2º Se as providências para a abertura do inquérito policial ou instauração da ação 
penal não forem atendidas pela autoridade policial ou pelo Ministério Público estadual, poderão 
ser requeridas ao Procurador-Geral da República.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 11.172, DE 2018 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Dispõe sobre medidas anticorrupção, alterando a Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015, Código de Processo Civil, o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940, Código Penal, e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941, Código de Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-11127/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre medidas anticorrupção, alterando a Lei nº 13.105, 

de 16 de março de 2015, Código de Processo Civil, o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940, Código Penal, e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Processo 

Penal. 

Art. 2º A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, Código de Processo Civil, 

passa a vigorar acrescida do seguinte Capítulo, no Título III do Livro I: 

“Capítulo XVI 

DO PROCEDIMENTO DE EXTINÇÃO DE DOMÍNIO 
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Art. 770-A. Este Capítulo trata da perda civil de bens, que consiste na 

extinção do direito de posse e de propriedade, e de todos os demais 

direitos, reais ou pessoais, sobre bens de qualquer natureza, ou valores, 

que sejam produto ou proveito, direto ou indireto, de atividade ilícita, 

ou com as quais estejam relacionados na forma deste Capítulo, e na sua 

transferência em favor da União, dos Estados ou do Distrito Federal, 

sem direito a indenização. 

Parágrafo único. A perda civil de bens abrange a propriedade ou a posse 

de coisas corpóreas e incorpóreas e outros direitos, reais ou pessoais, e 

seus frutos. 

Art. 770-B. A perda civil de bens será declarada nas hipóteses em que 

o bem, direito, valor, patrimônio ou seu incremento: 

I - proceda, direta ou indiretamente, de atividade ilícita; 

II - seja utilizado como meio ou instrumento para a realização de 

atividade ilícita; 

III - esteja relacionado ou destinado à prática de atividade ilícita; 

IV - seja utilizado para ocultar, encobrir ou dificultar a identificação ou 

a localização de bens de procedência ilícita; 

V – proceda de alienação, permuta ou outra espécie de negócio jurídico 

com bens abrangidos por quaisquer das hipóteses previstas nos incisos 

anteriores. 

§ 1º A ilicitude da atividade apta a configurar o desrespeito à função 

social da propriedade, para os fins deste Capítulo, refere-se à 

procedência, à origem, ou à utilização dos bens de qualquer natureza, 

direitos ou valores, sempre que relacionados, direta ou indiretamente, 

com as condutas previstas nos seguintes dispositivos: 

I - art. 159 e parágrafos do Código Penal (extorsão mediante sequestro); 

II - art. 231 do Código Penal (tráfico internacional de pessoa com fins 

de exploração sexual);  

III - art. 231-A do Código Penal (tráfico interno de pessoa com fins de 

exploração sexual); 

IV - art. 312 do Código Penal (peculato); 

V - art. 312-A do Código Penal (enriquecimento ilícito); 

VI - art. 313-A do Código Penal (inserção de dados falsos em sistema 

de informações); 

VII - art. 316 do Código Penal (concussão); 

VIII - art. 317 do Código Penal (corrupção passiva); 
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IX - art. 332 do Código Penal (tráfico de influência); 

X - art. 333 do Código Penal (corrupção ativa); 

XI - art. 357 do Código Penal (exploração de prestígio); 

XII - art. 3º da Lei nº 8.137/1990 (tráfico de influência, corrupção e 

concussão de funcionários do Fisco); 

XIII - art. 17 da Lei nº 10.826/2003 (comércio ilegal de arma de fogo); 

XIV - art. 18 da Lei nº 10.826/2003 (tráfico internacional de arma de 

fogo); 

XV - arts. 33 a 39 da Lei nº 11.343/2006. 

§ 2º A transmissão de bens por meio de herança, legado ou doação não 

obsta a declaração de perda civil de bens, nos termos deste Capítulo. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica ao lesado e ao terceiro 

interessado que, agindo de boa-fé, pelas circunstâncias ou pela natureza 

do negócio, por si ou por seu representante, não tinha condições de 

conhecer a procedência, utilização ou destinação ilícita do bem 

Art. 770-C Caberá a perda civil de bens, direitos ou valores situados no 

Brasil, ainda que a atividade ilícita tenha sido praticada no estrangeiro. 

§ 1º Na falta de previsão em tratado, os bens, direitos ou valores objeto 

da perda civil por solicitação de autoridade estrangeira competente, ou 

os recursos provenientes da sua alienação, serão repartidos entre o 

Estado requerente e o Brasil, na proporção de metade. 

§ 2º Antes da repartição serão deduzidas as despesas efetuadas com a 

guarda e manutenção dos bens, assim como aquelas decorrentes dos 

custos necessários à alienação ou devolução. 

Art. 770-D. O Ministério Público e o órgão de representação judicial da 

pessoa jurídica de direito público legitimada poderão instaurar 

procedimento preparatório ao ajuizamento de ação declaratória de 

perda civil da propriedade ou posse. 

Parágrafo único. O Ministério Público e o órgão de representação 

judicial da pessoa de direito público legitimada poderão requisitar de 

qualquer órgão ou entidade pública certidões, informações, exames ou 

perícias, ou informações de particular, que julgarem necessárias para a 

instrução dos procedimentos de que trata o caput, no prazo que 

assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis. 

Art. 770-E O órgão ou entidade pública que verificar indícios de que 

bens, direitos ou valores se encontram nas hipóteses de perda civil 

previstas neste Capítulo deverá comunicar o fato ao Ministério Público 

e ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica de direito 
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público a que estiver vinculado. 

Parágrafo único. Verificada a existência de interesse de outra pessoa 

jurídica de direito público, as informações recebidas na forma do caput 

deverão ser compartilhadas com o respectivo Ministério Público e 

órgão de representação judicial. 

Art. 770-F. A declaração de perda civil independe da aferição de 

responsabilidade civil ou criminal, bem como do desfecho das 

respectivas ações civis ou penais, ressalvada a sentença penal 

absolutória que taxativamente reconheça a inexistência do fato ou não 

ter sido o agente, quando proprietário do bem, o seu autor, hipótese em 

que eventual reparação não se submeterá ao regime de precatório. 

Art. 770-G. A ação será proposta: 

I - pela União, pelos Estados ou pelo Distrito Federal; 

II - pelo Ministério Público Federal, nos casos de competência cível da 

Justiça Federal; 

III - pelo Ministério Público dos Estados ou do Distrito Federal e 

Territórios, nos demais casos. 

§ 1º Nos casos em que não for autor, o Ministério Público intervirá 

obrigatoriamente como fiscal da lei. 

§ 2º Intervindo como fiscal da lei, o Ministério Público poderá aditar a 

petição inicial, e, em caso de desistência ou abandono da ação por ente 

legitimado, assumirá a titularidade ativa. 

Art. 770-H. Figurará no polo passivo da ação o titular ou possuidor dos 

bens, direitos ou valores. 

Parágrafo único. O preposto, gerente ou administrador de pessoa 

jurídica estrangeira presume-se autorizado a receber citação inicial. 

Art. 770-I. Se não for possível determinar o proprietário ou o possuidor, 

figurarão no polo passivo da ação réus incertos, que serão citados por 

edital, do qual constará a descrição dos bens. 

§ 1º Apresentando-se qualquer pessoa física ou jurídica como titular dos 

bens, poderá ingressar no polo passivo da relação processual, recebendo 

o processo na fase e no estado em que se encontra. 

§ 2º Aos réus incertos será nomeado curador especial, mesmo na 

hipótese do parágrafo anterior. 

Art. 770-J. A ação poderá ser proposta no foro do local do fato ou do 

dano, e, não sendo conhecidos estes, no foro da situação dos bens ou do 

domicílio do réu. 

Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a competência do 
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juízo para todas as ações de perda civil de bens posteriormente 

intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 

Art. 770-K. A ação de que trata este Capítulo comportará, a qualquer 

tempo, a concessão de quaisquer medidas de urgência que se mostrem 

necessárias para garantir a eficácia do provimento final, mesmo que 

ainda não tenha sido identificado o titular dos bens. 

§ 1º As medidas de urgência, concedidas em caráter preparatório, 

perderão a sua eficácia se a ação de conhecimento não for proposta no 

prazo de 60 (sessenta) dias, contados da sua efetivação, prorrogável por 

igual período, desde que reconhecida necessidade em decisão 

fundamentada pelo juiz da causa. 

§ 2º Sem prejuízo da manutenção da eficácia das medidas de urgência 

enquanto presentes os seus pressupostos, eventuais pedidos de 

liberação serão examinados caso a caso, podendo o juiz determinar a 

prática dos atos necessários à conservação de bens, direitos ou valores. 

§ 3º Realizada a apreensão do bem, o juiz imediatamente deliberará a 

respeito da alienação antecipada, ou sobre a nomeação de 

administrador. 

§ 4º Uma vez efetivada a constrição sobre o bem, o processo judicial 

terá prioridade de tramitação. 

Art. 770-L. O juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Público 

ou da parte interessada, determinará a alienação antecipada a terceiros 

para preservação do valor dos bens sempre que estiverem sujeitos a 

qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou quando houver 

dificuldade para sua custódia e manutenção. 

§ 1º Requerida a alienação dos bens, a respectiva petição será autuada 

em apartado, e os autos desse incidente terão tramitação autônoma em 

relação aos da ação principal. 

§ 2º O juiz determinará a avaliação dos bens e intimará: 

I - o Ministério Público; 

II - a União, o Estado ou o Distrito Federal, conforme o caso, que terá 

o prazo de 10 (dez) dias para fazer a indicação a que se referem os §§ 

3º e 4º deste artigo; 

III - o réu, os intervenientes e os interessados conhecidos, com prazo de 

10 (dez) dias; 

IV - eventuais interessados desconhecidos, por meio de edital. 

§ 3º Não serão submetidos à alienação antecipada os bens que a União, 

o Estado, ou o Distrito Federal indicar para serem colocados sob uso e 

custódia de órgãos públicos. 
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§ 4º Não sendo possível a custódia por órgão público, os bens não 

submetidos à alienação antecipada serão colocados sob uso e custódia 

de instituição privada que exerça atividades de interesse social ou 

atividade de natureza pública. 

§ 5º Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o 

respectivo laudo, o juiz homologará o valor atribuído aos bens e 

determinará que sejam alienados em leilão, preferencialmente 

eletrônico, não sendo admitido preço vil. 

§ 6º Realizado o leilão, a quantia apurada será depositada em conta 

judicial remunerada vinculada ao processo e ao juízo, nos termos da 

legislação em vigor. 

§ 7º Serão deduzidos da quantia apurada no leilão todos os tributos e 

multas incidentes sobre o bem alienado, sendo tais valores destinados à 

União, ao Estado, ao Distrito Federal e ao Município, conforme o caso. 

Art. 770-M. O juiz, quando necessário, após ouvir o Ministério Público, 

nomeará pessoa física ou jurídica qualificada para a administração dos 

bens, direitos ou valores sujeitos a medidas de urgência, mediante termo 

de compromisso. 

Art. 770-N. A pessoa responsável pela administração dos bens: 

I - fará jus a remuneração, fixada pelo juiz, que será satisfeita, 

preferencialmente, com os frutos dos bens objeto da administração; 

II - prestará contas da gestão dos bens periodicamente, em prazo a ser 

fixado pelo juiz, quando for destituído da administração, quando 

encerrado o processo de conhecimento e sempre que o juiz assim o 

determinar; 

III - realizará todos os atos inerentes à manutenção dos bens, inclusive 

a contratação de seguro, quando necessária, vedada a prática de 

qualquer ato de alienação de domínio; 

IV - poderá ceder onerosamente a utilização dos bens para terceiros, 

exigindo-se contratação de seguro por parte do cessionário, se assim 

determinar o juiz, em razão da natureza do bem ou das circunstâncias 

relativas ao seu uso. 

Art. 770-O. Julgado procedente o pedido de perda civil de bens, o juiz 

determinará as medidas necessárias à transferência definitiva dos bens, 

direitos ou valores. 

Parágrafo único. Se o pedido for julgado improcedente por insuficiência 

de provas, qualquer legitimado poderá propor nova ação com idêntico 

fundamento, desde que instruída com nova prova. 

Art. 770-P. Nas ações de que trata este Capítulo não haverá 
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adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer 

outras despesas, nem condenação do autor, salvo a hipótese de 

comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas 

processuais. 

§ 1º Sendo necessária perícia, será realizada preferencialmente por 

peritos integrantes dos quadros da Administração Pública direta e 

indireta.  

§ 2º Nos casos de realização de perícia a requerimento do autor ou de 

ofício, sendo imprescindível a nomeação de perito não integrante da 

Administração Pública, as despesas para sua efetivação serão 

adiantadas pela União, pelo Estado ou pelo Distrito Federal 

interessados na ação prevista neste Capítulo, conforme o caso. 

§ 3º As despesas com a perícia e os honorários do perito não integrante 

da Administração Pública serão pagos ao final pelo réu, caso vencido, 

ou pela União, pelo Estado ou pelo Distrito Federal, conforme o caso. 

Art. 770-Q. Em caso de procedência definitiva do pedido, os recursos 

auferidos com a declaração de perda civil de bens e as multas previstas 

neste Capítulo serão incorporados ao domínio da União, dos Estados ou 

do Distrito Federal, conforme o caso. 

Parágrafo único. Na hipótese de improcedência, tais valores, corrigidos 

monetariamente, serão restituídos ao seu titular. 

Art. 770-R. O terceiro que, não sendo réu na ação penal correlata, 

espontaneamente prestar informações de maneira eficaz ou contribuir 

para a obtenção de provas para a ação de que trata este Capítulo, ou, 

ainda, colaborar para a localização dos bens, fará jus à retribuição de 

até cinco por cento do produto obtido com a liquidação desses bens. 

Parágrafo único. A retribuição de que trata este artigo será fixada na 

sentença. 

Art. 770-S. O disposto neste Capítulo não se aplica aos bens, direitos 

ou valores oriundos do crime de tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins, apurados em ação penal, que permanecem submetidos à 

disciplina definida em lei específica. 

 Art. 770-T. Aplicam-se a este Capítulo os dispositivos da Lei nº 7.347, 

de 24 de julho de 1985, que disciplina a ação civil pública. 

Art. 3º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, 

passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 91-A. Em caso de condenação pelos crimes abaixo indicados, a 

sentença ensejará a perda, em favor da União, da diferença entre o valor 

total do patrimônio do agente e o patrimônio cuja origem possa ser 

demonstrada por rendimentos lícitos ou por outras fontes legítimas: 
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I - tráfico de drogas, nos termos dos arts. 33 a 37 da Lei nº 11.343, de 

23 de agosto de 2006; 

II - comércio ilegal de arma de fogo e tráfico internacional de arma de 

fogo; 

III - tráfico de influência; 

IV - corrupção ativa e passiva; 

V - previstos nos incisos I e II do art. 1º do Decreto-Lei nº 201, de 27 

de fevereiro de 1967; 

VI - peculato, em suas modalidades dolosas; 

VII - inserção de dados falsos em sistema de informações; VIII – 

concussão; 

VIII - excesso de exação qualificado pela apropriação; 

IX - facilitação de contrabando ou descaminho; 

X - enriquecimento ilícito; 

XI - lavagem de dinheiro; 

XII - associação criminosa; 

XIII - organização criminosa; 

XIV - estelionato em prejuízo do Erário ou de entes de previdência; 

XV – contrabando, descaminho, receptação, lenocínio e tráfico de 

pessoas para fim de prostituição, e moeda falsa, quando o crime for 

praticado de forma organizada. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, entende-se por patrimônio do 

condenado o conjunto de bens, direitos e valores: 

I - que, na data da instauração de procedimento de investigação criminal 

ou civil referente aos fatos que ensejaram a condenação, estejam sob o 

domínio do condenado, bem como os que, mesmo estando em nome de 

terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, sejam controlados ou usufruídos 

pelo condenado com poderes similares ao domínio; 

II - transferidos pelo condenado a terceiros a título gratuito ou mediante 

contraprestação irrisória, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da 

instauração do procedimento de investigação; 

III - recebidos pelo condenado nos 5 (cinco) anos anteriores à 

instauração do procedimento de investigação, ainda que não se consiga 

determinar seu destino. 

§ 2° As medidas assecuratórias previstas na legislação processual e a 

alienação antecipada para preservação de valor poderão recair sobre 

bens, direitos ou valores que se destinem a garantir a perda a que se 
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refere este artigo. 

§ 3º Após o trânsito em julgado, o cumprimento do capítulo da sentença 

referente à perda de bens, direitos e valores com base neste artigo será 

processado no prazo de até dois anos, no juízo criminal que a proferiu, 

nos termos da legislação processual civil, mediante requerimento 

fundamentado do Ministério Público que demonstre que o condenado 

detém, nos termos do § 1º, patrimônio de valor incompatível com seus 

rendimentos lícitos ou cuja fonte legítima não seja conhecida. 

§ 4º O condenado terá a oportunidade de demonstrar a inexistência da 

incompatibilidade apontada pelo Ministério Público, ou que, embora 

ela exista, os ativos têm origem lícita. 

§ 5º Serão excluídos da perda ou da constrição cautelar os bens, direitos 

e valores reivindicados por terceiros que comprovem sua propriedade e 

origem lícita.” 

Art. 4º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Processo 

Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 157-A. Decretada judicialmente a quebra de sigilo bancário ou 

fiscal, as instituições financeiras e a Secretaria da Receita Federal terão 

o prazo máximo de vinte dias para o envio das respectivas informações, 

cujo descumprimento poderá ensejar a fixação judicial de multa de até 

dez milhões de reais. 

§ 1º As instituições financeiras deverão criar setor próprio, destinado a 

atender ordens judiciais de quebra de sigilo bancário. 

§ 2º O Ministério Público e as autoridades policiais terão acesso, 

independentemente de ordem judicial, por meio eletrônico, às 

informações bancárias relativas a operações financeiras que envolvam 

recursos públicos. 

§ 3º Caso a Secretaria da Receita Federal encontre indícios de prática 

de infração penal, poderá, independentemente de autorização judicial, 

compartilhar com o Ministério Público as informações recebidas das 

instituições financeiras.” 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente iniciativa foi inspirada pelo trabalho desenvolvido em parceria 

pela Fundação Getúlio Vargas e pela Transparência Internacional Brasil, resgatando, aliás, 

propostas constantes das conhecidas Dez Medidas Contra a Corrupção. 

Trata-se de um conjunto de alterações legislativas tendentes a combater um 

dos maiores cancros que assolam o nosso País: a corrupção. 
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A primeira providência diz com a extinção do domínio. 

Nesse cenário, de acordo com os autores do aludido estudo, busca-se impedir 

“que os produtos de atividades ilícitas sejam aproveitados pelos criminosos é necessário para 

eliminar um possível incentivo à prática criminosa e agravar o efeito dissuasório das políticas 

anticorrupção. É mister também evitar que esses recursos adentrem a economia formal. É 

exatamente para suprir as lacunas em que a persecução criminal não alcança os frutos do crime 

que se propõe a criação da ação de extinção de domínio”. 

Na sequência, propõe-se a introdução, no Código Penal, do chamado 

“confisco alargado”. Segundo os autores da mencionada pesquisa: “O confisco alargado visa 

instituir de maneira mais efetiva a ideia clássica de que crime não compensa’ ou, mais 

precisamente, não deve compensar. Em crimes graves que geram benefícios econômicos 

ilícitos, cabe ao Estado não somente punir os responsáveis, mas também evitar que mantenham 

os recursos que obtiveram por meio da infração e os utilizem em outros delitos. No entanto, 

nem todos os crimes podem ser investigados e punidos, em razão da limitação de recursos à 

disposição do Estado, de modo que o confisco alargado visa permitir ao Estado alcançar 

patrimônio cuja origem não tenha sido explicada e possa ser razoavelmente atribuída a condutas 

criminosas”. 

Finalmente, almeja-se positivar medidas tendentes a agilizar a colheita da 

prova, como a fixação de prazo para que as instituições financeiras e a Secretaria da Receita 

Federal prestem informações nas quebras de sigilo bancário e fiscal. Ademais, pretende-se 

facilitar o acesso à movimentação de recursos públicos pelas instâncias formais de controle. 

Ressalta-se que durante a apreciação do Projeto das “10 Medidas Contra a 

Corrupção”, em 2016, pela Câmara dos Deputados, foi excluída do texto aprovado a parte que 

tratava da ação de extinção de domínio. Nosso intuito é retomar a discussão e consequente 

aprovação da matéria. 

Diante do claro atendimento dos anseios populares, roga-se o apoio dos 

nobres Pares para a aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2018. 

 

ROBERTO DE LUCENA 

Deputado Federal (PODEMOS/SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 

Código de Processo Civil. 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
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....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XV 
DOS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
Seção XII 

Da Ratificação dos Protestos Marítimos e 
dos Processos Testemunháveis Formados a Bordo 

....................................................................................................................................................... 
Art. 770. Inquiridos o comandante e as testemunhas, o juiz, convencido da veracidade dos 
termos lançados no Diário da Navegação, em audiência, ratificará por sentença o protesto ou o 
processo testemunhável lavrado a bordo, dispensado o relatório.  
Parágrafo único. Independentemente do trânsito em julgado, o juiz determinará a entrega dos 
autos ao autor ou ao seu advogado, mediante a apresentação de traslado. 
 

LIVRO II 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

 
TÍTULO I 

DA EXECUÇÃO EM GERAL 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 771. Este Livro regula o procedimento da execução fundada em título extrajudicial, e suas 
disposições aplicam-se, também, no que couber, aos procedimentos especiais de execução, aos 
atos executivos realizados no procedimento de cumprimento de sentença, bem como aos efeitos 
de atos ou fatos processuais a que a lei atribuir força executiva.  
Parágrafo único. Aplicam-se subsidiariamente à execução as disposições do Livro I da Parte 
Especial.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 
 
Efeitos genéricos e específicos 
Art. 91. São efeitos da condenação:  
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;  
II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé: 
a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte 
ou detenção constitua fato ilícito; 
b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido pelo agente 
com a prática do fato criminoso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
§ 1º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou proveito do 
crime quando estes não forem encontrados ou quando se localizarem no exterior. (Parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
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acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias 
após a publicação) 
§ 2º Na hipótese do § 1º, as medidas assecuratórias previstas na legislação processual poderão 
abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou acusado para posterior decretação de 
perda.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 
25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 
Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984) 
I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.268, de 1/4/1996) 
a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um ano, nos crimes 
praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração Pública; (Alínea 
acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 
b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) anos nos 
demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 
II - a incapacidade para o exercício do poder familiar, da tutela ou da curatela nos crimes 
dolosos sujeitos à pena de reclusão cometidos contra outrem igualmente titular do mesmo poder 
familiar, contra filho, filha ou outro descendente ou contra tutelado ou curatelado; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.715, de 24/9/2018) 
III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática de crime 
doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo ser 
motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 
....................................................................................................................................................... 
Extorsão mediante seqüestro  
Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer vantagem, 
como condição ou preço do resgate:  
Pena - Pena - reclusão, de oito a quinze anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
nº 8.072, de 25/7/1990) 
§ 1º Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é menor de 18 
(dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou quadrilha. 
Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 
1/10/2003) 
§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
8.072, de 25/7/1990) 
§ 3º Se resulta a morte:  
Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.072, 
de 25/7/1990) 
§ 4º Se o crime é cometido em concurso, ou concorrente que o denunciar à autoridade, 
facilitando a libertação do sequestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços(Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990 e com nova redação dada pela Lei nº 9.269, de 
2/4/1996) 
Extorsão indireta  
Art. 160. Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação de alguém, 
documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra terceiro:  
Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  
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....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 
(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUIÇÃO OU 
OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 
Tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual  
Art. 231. (Revogado pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU de 7/10/2016, em 
vigor 45 dias após a publicação) 
 
Tráfico interno de pessoa para fim de exploração sexual  
Art. 231-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005, e revogado pela Lei nº 13.344, 
de 6/10/2016, publicada no DOU de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação) 
Art. 232. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
 
Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 
público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio 
ou alheio:  
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  
§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 
valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, 
valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  
 
Peculato culposo  
§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano.  
§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, 
extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  
 
Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 
por erro de outrem:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
 
Inserção de dados falsos em sistema de informações 
Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 
excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 
Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 
causar dano;  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 
14/7/2000) 
 
Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 
Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 
informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
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Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 
alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 
 
Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do cargo; 
sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  
 
Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  
Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  
 
Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 
antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  
 
Excesso de exação  
§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, 
ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza;  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
8.137, de 27/12/1990) 
§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 
para recolher aos cofres públicos:  
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  
 
Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 
da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 
de tal vantagem:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 
§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 
funcional.  
§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 
funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
 
Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 
(art. 334):  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
Tráfico de influência 
Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de 
vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no exercício da função.  
Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem 
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é também destinada ao funcionário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.127, de 
16/11/1995) 
 
Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 
praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 
Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  
 
Descaminho 
Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 
pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem: 
I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 
II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 
III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 
próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 
estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 
ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 
parte de outrem;  
IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 
comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 
documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 
§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 
comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 
residências. 
§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, 
marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 
Exploração de prestígio  
Art. 357. Solicitar ou receber dinheiro ou qualquer outra utilidade, a pretexto de influir em juiz, 
jurado, órgão do ministério público, funcionário de justiça, perito, tradutor, intérprete ou 
testemunha:  
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  
Parágrafo único. As penas aumentam-se de um terço, se o agente alega ou insinua que o dinheiro 
ou utilidade também se destina a qualquer das pessoas referidas neste artigo.  
 
Violência ou fraude em arrematação judicial  
Art. 358. Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar 
concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem:  
Pena - detenção de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à violência. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Define crimes contra a ordem tributária, 
econômica e contra as relações de consumo, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I 
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DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 
 

Seção I 
Dos crimes praticados por particulares 

 
Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição 
social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:  
I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;  
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de 
qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;  
III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro 
documento relativo à operação tributável;  
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso 
ou inexato;  
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, 
relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la 
em desacordo com a legislação.   
Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, 
que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da matéria ou 
da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista no inciso V.  
Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:  
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra 
fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;  
II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado ou 
cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 
públicos;  
III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer percentagem 
sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como incentivo fiscal;  
IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de 
imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;  
V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito passivo da 
obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à 
Fazenda Pública.   
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.    
 

Seção II 
Dos crimes praticados por funcionários públicos 

 
Art. 3º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I):  
I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a guarda em 
razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando pagamento 
indevido ou inexato de tributo ou contribuição social;  
II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 
da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida; ou aceitar 
promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, ou 
cobrá-los parcialmente. Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  
III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração fazendária, 
valendo-se da qualidade de funcionário público.   
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA E  

AS RELAÇÕES DE CONSUMO 
 
Art. 4º Constitui crime contra a ordem econômica:  
I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, total ou parcialmente, a 
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concorrência mediante qualquer forma de ajuste ou acordo de empresas; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 
a) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
b) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
c) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
d) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
e) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
f) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, visando: 
a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; 
b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo de empresas; 
c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição ou de fornecedores. 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias 

após a publicação) 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 12.529, de 

30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 
III - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
VI - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
VII - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 
Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DOS CRIMES E DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 
Comércio ilegal de arma de fogo  
 
Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, 
montar, remontar, adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito 
próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, arma de fogo, acessório ou 
munição, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:  
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  
Parágrafo único. Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito deste artigo, 
qualquer forma de prestação de serviços, fabricação ou comércio irregular ou clandestino, 
inclusive o exercido em residência.  
 
Tráfico internacional de arma de fogo  
 
Art. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou saída do território nacional, a qualquer título, 
de arma de fogo, acessório ou munição, sem autorização da autoridade competente:  
Pena - reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  
Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 e 18, a pena é aumentada da metade se a arma de 
fogo, acessório ou munição forem de uso proibido ou restrito.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 
Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
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estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; define 
crimes e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES 

 
Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à 
venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, 
entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) 
anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, oferece, fornece, 
tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, sem autorização 
ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, insumo ou produto 
químico destinado à preparação de drogas;  
II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com determinação legal 
ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a preparação de drogas;  
III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, administração, 
guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que gratuitamente, sem 
autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, para o tráfico ilícito de 
drogas.  
§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: Pena - detenção, de 1 (um) 
a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa. (Vide ADIN nº 4.274, publicada 

no DOU de 30/5/2012) 
§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu relacionamento, 
para juntos a consumirem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e pagamento de 700 
(setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas previstas no art. 28.  
§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser reduzidas de um 
sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde que o agente seja 
primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre 
organização criminosa. (Expressão "vedada a conversão em penas restritivas de direitos" com execução 

suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal, pela Resolução nº 5, de 15/2/2012) 
Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, entregar a qualquer 
título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, instrumento 
ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou transformação de drogas, 
sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão, de 
3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e duzentos) a 2.000 (dois mil) dias-multa.  
Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reiteradamente ou não, 
qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 (mil e 
duzentos) dias-multa.  
Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo incorre quem se associa para a prática 
reiterada do crime definido no art. 36 desta Lei.  
Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 
1º, e 34 desta Lei:  
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 1.500 (mil e quinhentos) a 4.000 
(quatro mil) dias-multa.  
Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, organização ou associação destinados à 
prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e pagamento de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4274%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4274%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4274%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4274%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
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dias-multa.  
Art. 38. Prescrever ou ministrar, culposamente, drogas, sem que delas necessite o paciente, ou 
fazê-lo em doses excessivas ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:  
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento de 50 (cinqüenta) a 200 
(duzentos) dias-multa.  
Parágrafo único. O juiz comunicará a condenação ao Conselho Federal da categoria profissional 
a que pertença o agente.  
Art. 39. Conduzir embarcação ou aeronave após o consumo de drogas, expondo a dano 
potencial a incolumidade de outrem:  
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além da apreensão do veículo, cassação da 
habilitação respectiva ou proibição de obtê-la, pelo mesmo prazo da pena privativa de liberdade 
aplicada, e pagamento de 200 (duzentos) a 400 (quatrocentos) dias-multa.  
Parágrafo único. As penas de prisão e multa, aplicadas cumulativamente com as demais, serão 
de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e de 400 (quatrocentos) a 600 (seiscentos) dias-multa, se o veículo 
referido no caput deste artigo for de transporte coletivo de passageiros.  
Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto a dois terços, 
se:  
I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as circunstâncias do fato 
evidenciarem a transnacionalidade do delito;  
II - o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública ou no desempenho de missão 
de educação, poder familiar, guarda ou vigilância;  
III - a infração tiver sido cometida nas dependências ou imediações de estabelecimentos 
prisionais, de ensino ou hospitalares, de sedes de entidades estudantis, sociais, culturais, 
recreativas, esportivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos onde se 
realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de serviços de tratamento de 
dependentes de drogas ou de reinserção social, de unidades militares ou policiais ou em 
transportes públicos;  
IV - o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, emprego de arma de fogo, ou 
qualquer processo de intimidação difusa ou coletiva;  
V - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito Federal;  
VI - sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescente ou a quem tenha, por qualquer 
motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de entendimento e determinação;  
VII - o agente financiar ou custear a prática do crime.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
 
Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico 
(VETADO) e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as ações de 
responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 
I - ao meio-ambiente;  
II - ao consumidor;  
III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 8.078, de 11/9/1990) 

V - por infração da ordem econômica; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

VI - à ordem urbanística. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001)  
VII - à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.966, de 24/4/2014, retificado no DOU de 5/5/2014) 
VIII – ao patrimônio público e social. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.004, de 24/6/2014, publicada no 
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DOU de 25/6/2014, em vigor após decorridos 60 dias de sua publicação oficial) 
Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que envolvam 
tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou 
outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente 
determinados. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 
Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo 
juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.  
Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 
posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Parágrafo 

único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
 
Dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos e vereadores, e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o parágrafo 2º, do 
artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujeitos ao julgamento do 
Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores:  
I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou alheio;  
II - utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou serviços 
públicos; 
III - desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas;  
IV - empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos de qualquer natureza, em 
desacordo com os planos ou programas a que se destinam;  
V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-las em desacordo com as 
normas financeiras pertinentes;  
VI - deixar de prestar contas anuais da administração financeira do Município à Câmara de 
Vereadores, ou ao órgão que a Constituição do Estado indicar, nos prazos e condições 
estabelecidos;  
VII - Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão competente, da aplicação de recursos, 
empréstimos subvenções ou auxílios internos ou externos, recebidos a qualquer titulo;  
VIII - Contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Município por títulos de crédito, sem 
autorização da Câmara, ou em desacordo com a lei;  
IX - Conceder empréstimos, auxílios ou subvenções sem autorização da Câmara, ou em 
desacordo com a lei;  
X - Alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem autorização da Câmara, ou em 
desacordo com a lei;  
XI - Adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrência ou coleta de preços, nos casos 
exigidos em lei;  
XII - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, sem vantagem para 
o erário;  
XIII - Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de lei;  
XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial, 
sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade competente;  
XV - Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais, dentro do prazo estabelecido 
em lei.  
XVI - deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos estabelecidos 
em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite máximo fixado 
pelo Senado Federal;  (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 
XVII - ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites estabelecidos 
pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito adicional ou com 
inobservância de prescrição legal; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 
XVIII - deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento, a amortização ou 
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a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito realizada com 
inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.028, de 19/10/2000)  
XIX - deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito por 
antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais encargos, até o 
encerramento do exercício financeiro; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  
XX - ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de crédito com 
qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da administração indireta, 
ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida contraída 
anteriormente; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  
XXI - captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato 
gerador ainda não tenha ocorrido; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  
XXII - ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de títulos para 
finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  
XXIII - realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou condição 
estabelecida em lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 
§ 1º Os crimes definidos neste artigo são de ação pública, punidos os dos itens I e II, com a 
pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena de detenção, de três meses a três 
anos.  
§ 2º A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste artigo, acarreta a perda 
de cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo ou função pública, 
eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do dano causado ao patrimônio público 
ou particular.  
Art. 2º O processo dos crimes definidos no artigo anterior é o comum do juizo singular, 
estabelecido pelo Código de Processo Penal, com as seguintes modificações:  
I - Antes de receber a denúncia, o Juiz ordenará a notificação do acusado para apresentar defesa 
prévia, no prazo de cinco dias. Se o acusado não for encontrado para a notificação, ser-lhe-á 
nomeado defensor, a quem caberá apresentar a defesa, dentro no mesmo prazo.  
II - Ao receber a denúncia, o Juiz manifestar-se-á, obrigatória e motivadamente, sobre a prisão 
preventiva do acusado, nos casos dos itens I e II do artigo anterior, e sobre o seu afastamento 
do exercício do cargo durante a instrução criminal, em todos os casos.  
III - Do despacho, concessivo ou denegatório, de prisão preventiva, ou de afastamento do cargo 
do acusado, caberá recurso, em sentido estrito, para o Tribunal competente, no prazo de cinco 
dias, em autos apartados. O recurso do despacho que decreta a prisão preventiva ou o 
afastamento do cargo terá efeito suspensivo.  
§ 1º Os órgãos federais, estaduais ou municipais, interessados na apuração da responsabilidade 
do Prefeito, podem requerer a abertura do inquérito policial ou a instauração da ação penal pelo 
Ministério Público, bem como intervir, em qualquer fase do processo, como assistente da 
acusação.  
§ 2º Se as providências para a abertura do inquérito policial ou instauração da ação penal não 
forem atendidas pela autoridade policial ou pelo Ministério Público estadual, poderão ser 
requeridas ao Procurador-Geral da República.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 
Código de Processo Penal.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VII 
DA PROVA 

 
CAPÍTULO I 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 
Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas ilícitas, assim 
entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/200)  
§ 1º São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, salvo quando não evidenciado 
o nexo de causalidade entre umas e outras, ou quando as derivadas puderem ser obtidas por 
uma fonte independente das primeiras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
§ 2º Considera-se fonte independente aquela que por si só, seguindo os trâmites típicos e de 
praxe, próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao fato objeto da 
prova. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
§ 3º Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada inadmissível, esta será 
inutilizada por decisão judicial, facultado às partes acompanhar o incidente. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

CAPÍTULO II 
DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

 
Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo de delito, 
direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado. 
Parágrafo único. Dar-se-á prioridade à realização do exame de corpo de delito quando se tratar 
de crime que envolva:  
I - violência doméstica e familiar contra mulher;  
II - violência contra criança, adolescente, idoso ou pessoa com deficiência. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.721, de 2/10/2018) 
Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão realizados por perito oficial, 
portador de diploma de curso superior. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008) 
§ 1º Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 (duas) pessoas idôneas, portadoras 
de diploma de curso superior preferencialmente na área específica, dentre as que tiverem 
habilitação técnica relacionada com a natureza do exame. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.690, de 9/6/2008) 
§ 2º Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem e fielmente desempenhar o 
encargo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
§ 3º Serão facultadas ao Ministério Público, ao assistente de acusação, ao ofendido, ao 
querelante e ao acusado a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
§ 4º O assistente técnico atuará a partir de sua admissão pelo juiz e após a conclusão dos exames 
e elaboração do laudo pelos peritos oficiais, sendo as partes intimadas desta decisão. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
§ 5º Durante o curso do processo judicial, é permitido às partes, quanto à perícia: 
I - requerer a oitiva dos peritos para esclarecerem a prova ou para responderem a quesitos, desde 
que o mandado de intimação e os quesitos ou questões a serem esclarecidas sejam 
encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias, podendo apresentar as respostas em 
laudo complementar;  
II - indicar assistentes técnicos que poderão apresentar pareceres em prazo a ser fixado pelo juiz 
ou ser inquiridos em audiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
§ 6º Havendo requerimento das partes, o material probatório que serviu de base à perícia será 
disponibilizado no ambiente do órgão oficial, que manterá sempre sua guarda, e na presença de 
perito oficial, para exame pelos assistentes, salvo se for impossível a sua conservação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
§ 7º Tratando-se de perícia complexa que abranja mais de uma área de conhecimento 
especializado, poder-se-á designar a atuação de mais de um perito oficial, e a parte indicar mais 
de um assistente técnico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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